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DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE MINAS GERAIS

’ IA GABINETE
L

PORTARIA N° 3.990, de 02 de outubro de 2009.

O Chefe do Departamento de Transito de Minas Gerais -
DETRAN/MG, é6rgéo executivo de trénsito e integrante da estrutra orgénica da Policia Civil
de Minas Gerais, em conformidade com o art. 22 do C.T.B, o art. 2° do Decreto Estadual n®
44.714, de 1° de fevereiro de 2008, Resolugdes n° 74/1998, n° 168/2004, n® 169/2005, n°
198/2006 e 267/2008, do Conselho Nacional de Transito — CONTRAN, as Portarias de n°®
47/1999 e n® 15/2005 do Departamento Nacional de Transito - DENATRAN,

RESOLVE:

Art 1° CREDENCIAR a EMPRESA: CENTRO DE FORMAGAQ DE
CONDUTORES SOLUGAO LTDA, para exercer suas atividades na cidade de Trés
Coragbes/MG.

Art. 2° O credenciamento tem por objeto a capacitagéo técnica e de
pratica de diregéo veicular de condutores de veiculos automotores, e para a adigéo e
mudanga de categoria, atualizagao para renovagéo da Carteira Nacional de Habilitagdo e
reciclagem de condutores infratores.

Art. 3° A vigéncia deste Credenciamento é de 1 (um) ano, renovave!
sucessivamente, por iguais periodos, desde que requerido pelo credenciado e atendidas as
exigéncias do Decreto Estadual n® 44.714, de 2008, ¢ legislagéo de transito em vigor.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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